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Instrumento particular de cessão de transferência
de direitos de posse, que entre si celebram
CONTRANTE CEDENTE: MARCELO
MORAES DA COSTA, brasileiro solteiro,
auxiliar de queüeiro, portador do RC no

9.904.265-6ISSPPR MG e do CPF 063.140.819-
39, residente e domiciliado na Rua Santa
Terezinha. 234 - Yila Alta, Cuaíra (PR) e na
qualidade de CONTRATANTE COMPRADOR:
MARCOS MORAES DA COSTA, brasileiro,
solteiro, operador de produção, portador do RG n'
9254645-4/SSPPR e do CPF 052.188.669-46,
residente e domiciliado na Rua Santa Terezinha.
234 *Yila Alta, Guaíra (PR).

l'- O cedente acima qualificado é legítimo
possuidor de uma área de posse com benfeitoria, corrstituído de 02 imóveis, uma casa de 32
m2 e a outra de 44mz situado na AVENIDA C, QUADRA 22 - LOTE 04 - Jardim
Internacional - Cadastro lmobiliário Municipal sob n" 7129000, nesta cidade, pelo
instrumento particular CEDE E TRANSFERE todos os direitos e obrigações decorrentes da
área de posse.

2 - Por intermédio deste instrumento, o cedente
transfere todos os direitoS e encargos da área mencionada ao cessionário, pelo preço de RS

I 8.000,00(Dezoito mil reais), pagos a vista, em moeda corrente do país, de cuja quantia o

vendedor da plena, geral e irevogável quitação de pago e satisfeito, nada mais tendo a
receber ou reclamar a respeito.

3"' A legalização definitiva do imóvel objeto
deste contrato será pleiteada pelo Adquirente, correndo as despesas que houverem com dita
legalizaçáo, por sua única e exclusiva conta, ficando ambas as partes cientes das condições

de legalização do dito imóvel.
4u - O cedente transfere, neste ato, ao cessionário,

a título precário, a posse que mantêm, sobre o imóvel objeto da cessão objetivada neste

instrumento;

5'- A cessão objeto deste instrumento é feita em

caráter irrevogável, respondendo pelo seu fiel cumprimento herdeiros e sucessores.

Assim. por estarem justos e contratados, assinam

o presente instrumênto cedente e comprador, em 2 (duas) vias de idêntico teor, firmadas

)

CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DE
POSSE.



pelas partes, elegendo o foro desta comarca de Guaíra - PR, para dirimir qualquer demanda
judicial ou para resolver toda e qualquer dúvida originada pelo teor deste instrumento.

GUAIRA,26 DE MAIO DE 20I3.

L 1T\r/-..r.n L *Í,"
Marcelo Moraes da Costa
VENDEDOR

Marcos Moraes da Costa
COMPRADOR
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CONTRATO PARTICULAR DE CESSAO E TRANS FEFI]ENCIA DE
DIREITOS DE POSSE.

' Pelo presente instrumento particular de Cessão e Transferência de Direitos de Posse,

que fazem, de um lado como CONTRATANTE CEDENTE: VMANE FELIPE DIAS'
brasileira, solteira, zeladora, CyRG n'. 9.656.607-7ISESP/PR e CPF,MF n'. 057.974.379-19,

residente e domiciliada na Rua Zonir Luis de Faveri, 264 - Yila Alta - Guaira/PR; e de outro lado

como CoNTRÂTANTE CESSIONÁRIO: MARCELO MORAES DA COSTA, brasileiro,

solteiro, serviços gerais, portador da Carteira de Identidade RG n'. 9.904.265-6ISESP/PR e CPFMF
sob n.. 063.140.819-39, residente e domiciliado na Rua Santa Tereziúa, 234 - Vila Alta -
Guaíra/PR; mediante as cláusulas e condições contratam o seguinte:

PRIMEIRA:- Que a Contratante Cedente, acima qualificada, sendo possuidora de todos

os direitos e obrigações sobre uma posse mansa e pacífica, sem benfeitorias, na Avenida "C" -
Jardim Iatemacional - Guaira,{PR - Quadra 22 - Lote 04 - Cadastro Municipal n'. 7129000, pelo

presente instrumento paÍicular CEDE e TRANSFERE todos os direitos e obrigações decorrentes da

referida posse sem benfeitorias.
SEGUNDA:- O preço certo e ajustado do referido imóvel sem benfeitorias objeto deste

contrato de cessão e Transferência de Direitos de Posse é de It$. 8.000,00 (oito mil reais), em

moeda corrente do paÍs, de cuja quantia o vendedor dá total e geral quitagão, de pago e satisfeito

nada mais tendo a reclamar a respeito.
TERCEIRA:- A Contratante Cessionário tomará posse do referido imóvel a partir desta

data 1110412011.

QUARTA:- A legalização definitiva do imóvel objeto deste contrato será pleiteada pelo

Cessionário. correndo as despesas que houverem com dita legalizaçáo, por sua única e exclusiva

conta, ficando ambas as partes cientes das condições de legalização do dito imóvei.

QUINTA:- O presente contrato é lavrado em caráter irrevogável e irretratável, devendo

em caso de falecimento de qualquer das partes contratantes, os herdeiros ou sucessores, assumirem

todas as obrigações contidas neste presente contrato.
sEXTA:- As partes desde já elegem o foro desta comarca de Guaira, Estado do Paraná,

para dirirrir qualquer demanda judicial que porventura venham se originar deste contrato, com

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem entre assim justos e acertados, comprometem-se entre si, herdeiros e

SuceSSOreS, a bem e fielmente cumprirem as cláuSulas deste contrato, que para a sua perfeita

lidade, vai digitado em duas vias de igual teor e forma, frmadas pelas partes

I
1

VIVIANE FELIPE IAS.

MARCELO MORAES DA COSTA.
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NOME: MARCOS MORAES DA COSTA
NACIONALIDADE: BRASI LEIRO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
PROFISSÃO: OPERADOR DE PRODUÇÃO
RG:9.254.645-4 SESP/PR CPF: 052.188.669-46
ENDEREÇO: RUA LrRro p BELENZTER, N"982, EM ToLEDo/pR cEp 8s.913-120

TELEFONE: (45) I9978-7869 (44) 9 9711-7323

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento 0212022 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

procêsso, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

í .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.'t05/2015 (Código de Processo Civil).

Guaíra - PR, 15 de outubro de2025

DECLARANTE

MARCOS MORAES DA COSTA

hl1d» 7'ftÁnr4 /4 (ãYCÓ



NOME: MARCOS MORAES DA COSTA
NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
PROFISSÂO: OPERADOR DE PRODUÇÃO
RG:9.254.645-4 SESP/PR CPF: 052.188.669-46
ENDEREÇO:nuA LtRto p BELENZTER, No982, EM ToLEDo/pR cEp 85 913-120

TELEFoNE: (45) I9978-7869 (44) I 9711-7323

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste

mandato para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância

ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las

nas contrárias, seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais,

conforme estabelecido no artigo í05 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os

especiais poderes para receber intimações, confessar, reconhecer a procedência do

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber valores

e/ou levantar Requisiçáo de Pequeno Valor e/ou Alvarás, dar quitação, firmar compromisso,

pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou cópias, solicitar cópia e acompanhar

processos administrativos em qualquer repartição pública, agindo em conjunto ou

separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de promover a

roante , através do Programa Moradiarequlariza cao doís) imóvel(eis em nome do outo)

Legal

Guaíra - PR, 15 de outubro de2025

OUTORGANTE
MARCOS MORAES DA COSTA

]ÍVtit"at 1,r^áta1t ,/a úu

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617.


